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PORTARIA N° 07/2014 

Dispõe sobre designação de Servidor como Colaborador do Ouvidor 
da USP, representando a EESC-USP. 

Geraldo Roberto Martins da Costa, Diretor da Escola de Engenharia de 

São Carlos da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, de 

acordo com o disposto no artigo 6° da Resolução n° 4827, de 29/03/2001, baixa a 

seguinte Portaria: 

Artigo 1º - Fica designada a servidora Sll VANA FI ORES GIAMPÁ, 

como colaboradora do Ouvidor da USP, representando a Escola de Engenharia de 

São Carlos junto à Ouvidoria Geral. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor em 03/02/2014, revogando' a 

Portaria n° 19/2007 de 14 de março de 2007 e disposições em contrário. 

Registrado às fls. 09 do Livro 
competente sob o n° XVII da 
Escola de Engenharia de São 
Carlos da Universidade de São 
Paulo. 

Assistência Técnica Administrativa 

31/0112014 

São Carlos, 31 de janeiro de 2014. 
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